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Trata-se da análise na emenda 04 de autoria do Vereador Izidio de Brito ao  
Projeto de Lei 728/2025, de autoria do Executivo, que “Dispõe sobre medidas de 
proteção, segurança e apoio aos motociclistas que prestam serviços de entrega e institui 
multa administrativa para coibir atos de agressão no exercício da profissão no âmbito do 
Município de Sorocaba e dá outras providências”. 

O presente parecer analisa a constitucionalidade da emenda ao artigo 3º, que 
estabelece que "O Município de Sorocaba poderá implementar o Programa Faixa Azul".   
A análise se baseia na competência constitucional e legal do município para legislar 
sobre questões de trânsito e transporte local, em conformidade com o Sistema Nacional 
de Trânsito (SNT).  

A Constituição Federal de 1988 assegura aos municípios a autonomia para se 
autoadministrarem no que diz respeito aos assuntos de interesse local. A gestão do 
trânsito urbano é, sem dúvida, uma questão de interesse local, relacionada à ordenação 
do espaço público e à segurança da população. A implementação de um programa 
como o "Faixa Azul" se enquadra nessa competência de planejar e gerir o trânsito em 
vias municipais, visando à fluidez e segurança do tráfego.  

O texto da emenda  "O Município de Sorocaba poderá implementar o Programa 
Faixa Azul. (NR)" não apresenta qualquer vício de inconstitucionalidade. O uso da 
palavra "poderá" confere ao Executivo municipal a discricionariedade de implementar ou 
não o programa, respeitando a separação dos poderes. A emenda não impõe a criação 
do programa, mas apenas autoriza sua implementação, o que está de acordo com a 
jurisprudência que busca evitar a "interferência" do Legislativo em competências típicas 
do Executivo. 

A emenda não entra em conflito com o Código de Trânsito Brasileiro nem com 
outras leis federais. Pelo contrário, está em harmonia com a lógica do SNT, que prevê a 
atuação dos municípios na gestão do trânsito urbano.  

Diante do exposto, nada a opor a 04 emenda PL 728/2025. 

S/C., 30 de outubro de 2025. 
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